
PROJETO DE LEI N° 058/2023              DE 07 DE JUNHO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$31.096,00 (Trinta e um mil e noventa e seis 
reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, Lei 

Municipal nº 3.222/2021 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2023, Lei Municipal n° 3.345/2023 de 09 de novembro 

de 2022, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0060.0182.1215.1321 Ações da Defesa Civil - União 
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo....................................R$31.096,00
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................R$31.096,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

CONVÊNIO........................................................................................R$31.096,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$31.096,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 07 
de junho de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                   Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

O credito especial de que trata este Projeto de lei, tem por objetivo dar 

suporte a Portaria nº 1.682/2023, de 12 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial 

da União – DOU, com repasse de Transferência Obrigatória da União por 

intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, para 

desenvolver ações da Defesa Civil.

O valor será utilizado pela Defesa Civil do município para a compra de 

combustível óleo diesel S10 e S500.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 07 
de junho de 2023.

                                                MARCIANO RAVANELLO
                                                                Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


